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0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE CABEDELO (PB): 

Faco saber que o Poder Leg islativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei; 

Art. 1 1  A remocao de veiculos abandonados em logradouros pUblicos do 
MunicIpio de Cabedelo fica regida por esta Lei. 

Art. 2° Para fins desta Lei, considera-se abandonado o veiculo que: 
I - estiver estacionado em logradouro pUblico por prazo superior a 30 

(trinta) dias; e 
II - estiver em visivel mau estado de conservação, com a carroceria 

apresentando evidentes sinais de colisão ou ferrugem, ou for objeto de vandalismo ou 
depreciaçao voluntária; 

§ 1 1  A constataçao do estado de abandono será precedido do devido 
procedimento administrativo, realizado por meio de relatório operacional elaborado pela 
Secretaria de Mobilidade Urbana - SEMOB. 

§ 21  0 tempo de abandono do veiculo será contado a partir da denUncia 
feita por qualquer cidadão. 

Art. 31  Nos casos em que ficar caracterizado o abandono, o veiculo será 
identificado, e o proprietário sera notificado pela Secretaria de Mobilidade Urbana - 
SEMOB, por mejo de correspondOncia com aviso de recebimento (AR), para que retire 
o veiculo do logradouro pUblico no prazo de 10 dias, sob pena de remocao. 

§ 1° A notificacao tratada neste artigo deverâ conter: 
- a nome do proprietário ou responsável pelo veiculo que constatar dos 

registros do Orgao de Trânsito competente; 
II - a marca e modelo do veIculo; 
III - as caracteres da placa de identificacao do veiculo, ou, na inexistência, 

Os caracteres do chassi; 
IV - a local, a data e o horário da constatacaa do abandono; 
V - a prazo para a retirada do veiculo. 
§ 2° Poderá, ainda, a notificaçao ser acompanhada por fotografia do 

veiculo. 
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Art, 40  Não sendo identificado ou localizado o proprietário ou responsável 
pelo veiculo, será fixado, uma via da notificaçao, no próprio velculo, vidro ou lataria, 
além da publicaçao nos jornais de grande circulaçao. 

Art. 5° Findo o prazo, sem remocao espontânea, o velculo será removido 
pelo orgao municipal competente para o patio de recolhimento da Prefeitura e a sua 
liberaçao estará condicionada a apresentaçao de documentos do velculo e de seu 
proprietário, bem como, ao pagamento de multas estabelecidas. 

Art. 6° Os veIculos recolhidos e removidos ao patio de recolhimento da 
Prefeitura ficarão a disposicao de seu proprietârio ou responsável pelo prazo de 90 
(noventa) dias, a contar da data da remocao, podendo ser retirado mediante: 

I - comprovaçao da propriedade ou docurnento hábil a demonstrar a 
responsabilidade pelo veiculo; 

II - apresentaçao dos recibos de pagamentos das despesas que por 
ventura incidam sobre o servico de remoçao, tais como: reboque com guinchos, 
estadia, incidentes, dentre outros; 

III - comprovaçao que o veiculo está regularmente licenciado; 
IV - comprovante de pagamento das multas incidentes. 

Paragrafo Unico. Caso Os velculos removidos não sejam reclamados pOr 
seus proprietários ou responsáveis dentro do prazo legal, estabelecido no "caput" deste 
artigo, serão levados a alienaçao/descarte/reciclagem, nos termos do artigo 328 do 
Codigo de Trânsito Brasileiro. 

Art. 71  A mudanca de local não descaracteriza o abandono do veiculo. 
Paragrafo ünico. 0 veiculo que for deslocado de um local para outro, 

próximo ou não, sera recolhido pelo órgao municipal competente no prazo de 5 (cinco) 
dias. 

Art. 8° Caberá a Secretaria de Mobilidade Urbana - SEMOB, corn auxilio 
da Guarda Municipal, a efetivacao de medidas voltadas a remoção, recoihimento e 
guarda dos objetos comprovadamente abandonados, bern como aplicaçao das 
penalidades. 

Art. 90  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicacao, revogando-se 
as disposicoes em contrário. 

Paco Municipal de Cabedelo\ (PB), aos 22 de Maio de 2013. 191 0  da 
independência, 124° da Republica e 57 a Emancipacao PolItica Cabedelense. 
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